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7. O Recurso Contra a Expedição de Diploma (RCED), por suas causae petendi, não
se confunde com as da Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), que tem por fundamento
o abuso de poder econômico ou político (artigos 1º, I, d e h, 19 e 22, XIV, da Lei Complementar
nº 64/90), a captação ou uso ilícito de recurso para fins eleitorais (art. 30-A da Lei 9.504/1997
e art. 1º, I, j, da LC nº 64/90), a captação ilícita de sufrágio (art. 41-A da Lei nº 9504/1997 e art.
1º, I, j, da LC nº 64/90) ou a prática de conduta vedada (artigos 73, 74, 75 e 77 da Lei nº
9.504/1997 e art. 1º, I, j, da LC nº 64/90), nem com as causas de pedir próprias da Ação de
Impugnação de Mandato Eletivo, regida diretamente pelo art. 14, § 10, da Constituição, que
tem escopo limitado à cognição de questões relativas a abuso do poder econômico, corrupção
ou fraude.

8. O princípio do juiz natural não resta violado nas hipóteses de concorrência de
diversas vias processuais para conhecer da mesma matéria, (art. 5º, LIII, da CRFB), maxime
quando a própria Carta Magna acolhe ambos os ritos possíveis (art. 14, § 10, e art. 121, § 4º, da
CRFB).

9. O devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB) e o contraditório (art. 5º, LV, CRFB)
são plenamente observados no Recurso Contra a Expedição de Diploma (RCED) perante o
órgão com competência originária, posto haver ampla instrução probatória e regular exercício
do direito de defesa, restando as garantias constitucionais preservadas, uma vez que a
instrução do feito ocorre direta e imediatamente perante o Tribunal Superior, aproximando-o,
em grau incomparável, da verdade material.

10. O duplo grau de jurisdição não configura garantia prevista na Constituição da
República, traduzindo escolha política do legislador, consoante diversos precedentes desta
Corte: HC 140213 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/06/2017; RE
976178 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 09/12/2016; RHC
79785, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2000, DJ 22-
11-2002 PP-00057 EMENT VOL-02092-02 PP-00280 RTJ VOL-00183-03 PP-01010. Direito
Comparado.

11. A observância dos precedentes quase decenários, compreendidos na análise
econômica do Direito como um estoque de capital, constitui componente fundamental de uma
ordem jurídica funcional, máxime porque facilita a aplicação e operação do direito pelos
magistrados e jurisdicionados, bem como norteia a atuação de todos os membros da
sociedade, conferindo a necessária segurança jurídica.

12. A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental é cabível para
impugnação orientação jurisprudencial apontada como contrária a normas basilares da
Constituição, desde que cumprido o requisito da subsidiariedade, ante a inexistência de outro
meio processual para sanar a controvérsia com caráter abrangente e imediato. Precedentes do
Plenário: ADPF 33, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 07/12/2005;
ADPF 144, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 06/08/2008; ADPF 54,
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/04/2012; ADPF 187,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/2011.

13. A admissibilidade da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
resta presente quando apontados como preceitos fundamentais violados, de forma direta,
direitos e garantias fundamentais insculpidos no art. 5º da Constituição. Precedentes: ADPF
388, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 09/03/2016; ADPF 187,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 15/06/2011; ADPF 130,
Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 30/04/2009.

14. O vício quanto aos poderes conferidos na procuração para ajuizamento da
ADPF (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.882/99) é passível de regularização durante o
processo, mercê de o espírito instrumentalista do novo Código de Processo Civil exigir o melhor
aproveitamento possível dos atos processuais, evitando-se que formalidades estéreis
embaracem a marcha do feito. Precedentes: ADPF 4 MC, Relator(a): Min. ELLEN G R AC I E ,
Tribunal Pleno, julgado em 02/08/2006.

15. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental improcedente. Tese fixada
nos seguintes termos: O Tribunal Superior Eleitoral é o órgão competente para julgar os recursos
contra a expedição de diploma nas eleições presidenciais e gerais (federais e estaduais).

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.539, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 10.341, de 6 de maio de 2020, que
autoriza o emprego das Forças Armadas na Garantia
da Lei e da Ordem e em ações subsidiárias na faixa de
fronteira, nas terras indígenas, nas unidades federais
de conservação ambiental e em outras áreas federais
nos Estados da Amazônia Legal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 15, art. 16 e
art. 16-A da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.341, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIA Nº 486, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera a Portaria nº 455, de 22 de setembro de 2020.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, inciso V, do Decreto n° 9.794, de 14
de maio de 2019, e no art. 12 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 455, de 22 de setembro de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ............................................................................................................

Parágrafo único. A subdelegação de que trata esta Portaria não afasta a
possibilidade de o ato ser realizado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, observado o § 4º do art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019.

Art. 1º-A Fica subdelegada às autoridades de Natureza Especial subordinadas
diretamente ao Presidente da República a competência para nomear e exonerar os
ocupantes de cargos em comissão e designar e dispensar os ocupantes de funções de
confiança, alocados nas respectivas unidades, quando se tratar de cargo ou função de
nível equivalente a 4 do Grupo Direção e Assessoramento Superiores."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 11 de novembro de 2020.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
D ES P AC H O

DEFIRO o credenciamento da AR CERTIFIQUE BEM. Processo n°
00100.001919/2020-44.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 04/11/2020, por erro material,

Onde se lê:

DEFIRO o credenciamento da AR NADIAZ CERTIFICADOS DIGITAIS. Processo n°

Leia-se:

DEFIRO o credenciamento da AR NADIAZ CERTIFICADOS DIGITAIS. Processo n°
00100.001903/2020-31.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 07, de 03 de novembro de 2020, publicada no DOU de 04 de
novembro de 2020, Seção 1, pág 2,

Onde se lê: CNPJ 07.440.269/0001-38 ,
Leia-se: CNPJ 09.109.958/0001-90

"Art. 1º Fica autorizado o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da
Ordem e em ações subsidiárias, no período de 11 de maio de 2020 a 30 de abril de
2021, na faixa de fronteira, nas terras indígenas, nas unidades federais de
conservação ambiental e em outras áreas federais nos Estados da Amazônia Legal.
.................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.421, de 9 de julho de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Fernando Azevedo e Silva
Ricardo de Aquino Salles
Augusto Heleno Ribeiro Pereira
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